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exercer funções de professora auxiliar, em regime de tempo integral,
por um período de cinco anos, por conveniência urgente de serviço,
com efeitos a partir de 11 de Outubro de 2005, com vencimento
correspondente ao escalão 1, índice 195, considerando-se o contrato
anterior rescindido. (Isento de visto do Tribunal de Contas, atento
o disposto no artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o,
n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

3 de Fevereiro de 2006. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

Despacho (extracto) n.o 4265/2006 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 1 de Fevereiro do corrente ano:

Doutora Ana Paula Ribeiro Ferreira Menino Avelar, professora auxi-
liar com agregação de nomeação definitiva com contrato admi-
nistrativo de provimento nesta Universidade — concedida equipa-
ração a bolseiro fora do País no período de 2 a 5 de Fevereiro
do corrente ano.

3 de Fevereiro de 2006. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

Despacho (extracto) n.o 4266/2006 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 2 de Fevereiro do corrente ano:

Doutora Carla Maria Bispo Padrel de Oliveira, professora associada
de nomeação definitiva do quadro de pessoal docente desta Uni-
versidade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período de 11 a 15 de Fevereiro do corrente ano.

6 de Fevereiro de 2006. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

Despacho (extracto) n.o 4267/2006 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 2 de Fevereiro do corrente ano:

Doutora Maria Natália Pereira Ramos, professora associada de
nomeação definitiva do quadro de pessoal docente desta Univer-
sidade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
de 21 a 26 de Fevereiro do corrente ano.

6 de Fevereiro de 2006. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

Despacho (extracto) n.o 4268/2006 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 2 de Fevereiro do corrente ano:

Doutor Amílcar dos Santos Gonçalves, professor catedrático convi-
dado com contrato administrativo de provimento nesta Universi-
dade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
de 8 a 23 de Fevereiro do corrente ano.

6 de Fevereiro de 2006. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.
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Despacho n.o 4269/2006 (2.a série). — Designo, nos termos do
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, o júri das
provas de mestrado em Cultura e Literatura Portuguesas requeridas
pela licenciada Maria Judite Pimentel Barros da Costa Cardoso:

Presidente — Doutor António Manuel Bettencourt Machado
Pires, professor catedrático da Universidade dos Açores (por
designação do reitor).

Vogais:

Doutor Arnaldo Baptista Saraiva, professor catedrático da
Faculdade de Letras da Universidade do Porto.

Doutora Maria Margarida Maia Gouveia, professora asso-
ciada da Universidade dos Açores.

30 de Janeiro de 2006. — O Vice-Reitor, José Luís Brandão da
Luz.

Despacho n.o 4270/2006 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, aprovo
o regulamento de horário de trabalho para o pessoal técnico superior,
técnico, técnico-profissional, administrativo e telefonista dos Serviços
de Acção Social da Universidade dos Açores, constante do anexo
do presente despacho, do qual faz parte integrante.

31 de Janeiro de 2006. — O Reitor, Avelino de Freitas de Meneses.

ANEXO

Regulamento de horário de trabalho dos Serviços de Acção
Social da Universidade dos Açores

Artigo 1.o

1 — O regime de horário rígido do pessoal técnico superior, técnico,
técnico-profissional, administrativo e telefonista dos SASUA reger-
-se-á pelas disposições do presente regulamento.

2 — Ao pessoal dirigente e de chefia, embora isentos de horário
de trabalho, é aplicável a obrigatoriedade de prestação de trinta e
cinco horas de trabalho por semana ou ao equivalente mensal.

3 — Aos trabalhadores-estudantes são facultadas normas especiais
de prestação de trabalho, nos termos da legislação em vigor e de
acordo com as disposições do presente regulamento susceptíveis de
aplicação nestes casos.

Artigo 2.o

1 — O horário fixado é o seguinte: das 8 horas e 30 minutos às
12 horas e 30 minutos e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e
30 minutos.

2 — O funcionamento de todos os sectores será garantido, de segun-
da-feira a sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 12 horas e 30
minutos e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos, sendo
da responsabilidade do respectivo chefe ou coordenador o seu
cumprimento.

Artigo 3.o

1 — O tempo de trabalho prestado será de trinta e cinco horas,
distribuídas de segunda-feira a sexta-feira.

2 — O tempo de trabalho diário terá a duração de sete horas.
3 — O tempo de trabalho diário deverá ser interrompido por um

só intervalo para almoço de duração não inferior a uma hora.

Artigo 4.o

Nos períodos de tempo que decorrem entre as entradas e as saídas
do serviço, os funcionários e agentes não podem ausentar-se do serviço
sem autorização do responsável do serviço, salvo em casos de serviço
externo ou outro devidamente justificado através da anotação na ficha
pelo responsável, considerando-se como falta injustificada a violação
desta regra.

Artigo 5.o

Findo o mês, o cômputo de tempo de cada funcionário ou agente
será calculado pela Secção de Pessoal, que elaborará relações nominais
e as submeterá a despacho superior, assinalando nas mesmas os casos
de não cumprimento das disposições regulamentares, bem como
outros que possam influenciar o controlo da assiduidade.

Artigo 6.o

1 — Cada ausência de duração igual ou inferior a sete horas dá
origem à marcação de uma falta.

2 — As faltas marcadas nos termos do número anterior serão repor-
tadas ao último dia em que não foi prestado o tempo normal de
trabalho diário e aos que imediatamente o precedem, consoante o
número de faltas.

3 — Para efeito do cômputo do tempo mensal referido no artigo
5.o, serão descontadas as faltas de serviço, independentemente da
sua natureza (ao abrigo do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, por doença, por nojo, etc.), bem como os períodos
referentes a feriados e tolerâncias de ponto, entendendo-se que cada
uma dessas situações corresponde a sete horas.

Artigo 7.o

1 — Os registos de entrada e saída dos funcionários ou agentes
serão feitos através de controlo mecânico.

2 — As deficiências resultantes de marcações ponto métricas defei-
tuosas, bem como as omissões de marcações, serão ressalvadas,
mediante rubrica do respectivo chefe, quando comprovada a com-
parência dos funcionários ou agentes em causa pelos respectivos
serviços.

3 — As fichas e ou cartões são estritamente individuais, constituindo
infracção disciplinar a sua utilização para efeitos de marcação de
entradas ou saídas por outrem que não seja o titular.

4 — O bom funcionamento do relógio de ponto poderá ser o res-
ponsável pelo mesmo.

Artigo 8.o

Sempre que a natureza dos postos de trabalho o exija, podem ser
estabelecidos horários de trabalho especiais, nos termos das dispo-
sições legais aplicáveis.




